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RESUMO DO OBJETO
Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial Adicional à Lei Orçamentária Anual (Lei
nº 1.021/2025) para o exercício de 2025, no valor total de R$ 1.845.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco
mil reais), destinado a atender despesas não consignadas no orçamento, incluindo a manutenção das atividades da
Secretaria de Agricultura e Agropecuária, com transferências a consórcios públicos no valor de R$ 20.000,00 e serviços
de terceiros para preparo do solo de agricultores no valor de R$ 58.500,00,  bem como a promoção de eventos
populares pela Secretaria de Cultura e Turismo, com despesas de material de consumo (R$ 25.000,00), serviços de
terceiros pessoa física (R$ 98.000,00) e pessoa jurídica (R$ 1.643.500,00). Como fonte de recursos, fica autorizada a
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias do orçamento vigente, nos termos do art. 43, §1º, inciso III, da Lei
Federal  nº 4.320/64,  incluindo despesas de exercícios anteriores da Secretaria de Administração e Finanças (R$
20.000,00), obras e instalações da Secretaria de Agricultura (R$ 58.500,00) e dotações da Secretaria de Desportos e
Lazer (R$ 1.766.500,00). A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 24 de fevereiro de 2025, e altera o Plano
Plurianual (Lei nº 1.019/2024), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 989/2024) e a Lei Orçamentária Anual (Lei nº
1.021/2025).
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